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DECRETO MUNICIPAL Nº 26.490, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

“Dispõe sobre o registro da Expografia do 

Museu da Imagem e do Som ‘Jornalista 

Renato Ferreira de Camargo’ e dá outras 

providências”. 

 

 

  MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 

2.156, de 05 de abril de 1990; 

  CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 5.286, de 05 de 

setembro de 2018, que cria o Museu da Imagem e do Som 'Jornalista Renato Ferreira de 

Camargo' (MIS), com sede na Avenida Domingos Bassi, s/nº; 

  CONSIDERANDO ainda o projeto museográfico e museológico 

desenvolvido pela Arquiprom e equipes parceiras, com recursos captados integralmente 

por meio da Lei de Incentivo à Cultura - Lei Rouanet, do Ministério da Cultura; 

 

DECRETA: 

  Art. 1º Fica aprovado o registro da Expografia do Museu da Imagem e do 

Som 'Jornalista Renato Ferreira de Camargo' (MIS), conforme projeto museográfico e 

museológico elaborado pela Arquiprom, com pesquisa e curadoria em conjunto com a 

Narrativa Um e expografia desenvolvida pela Arquiprom e arquiteto Igor Tofolo, diretrizes 

do plano museológico elaborado por Cecília Machado, com participação do Comitê 

Consultivo formado por representantes da sociedade civil e do poder público, criado em 

2022 pelo Órgão Municipal de Cultura. 

  Art. 2º O Museu da Imagem e do Som 'Jornalista Renato Ferreira de 

Camargo' é um equipamento cultural complementar ao Museu Histórico 'Paulo Setúbal' e 

terá como principais elementos expográficos: 

  I - Histórico da edificação externa: Apresentação da história da edificação 

do Matadouro e sua transformação em museu, sob o tema 'De Matadouro a Museu 

representando os significados de uma edificação'. 
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  II - Recepção: Acesso à exposição por uma cortina de teatro; a primeira sala 

presta homenagem aos memorialistas da cidade, por meio de um audiovisual. 

  III - Painel 'Entre o Ancestral e o Contemporâneo’: Um mosaico de palavras 

e imagens que demonstra as origens culturais europeias, africanas e indígenas refletidas na 

cultura local. 

  IV - Linha do Tempo do Conservatório de Tatuí: Painel cronológico da 

história do Conservatório desde sua fundação até os dias atuais, unificado com a cultura 

nacional. 

  V - Módulo Temático Central: Dividido em três eixos, sendo: 

    a) 'Diálogos entre o cururu, hip-hop e fandango'; 

    b) 'Bailes e baladas'; 

    c) 'Festas e músicas nas praças e ruas'. 

  VI - Sala 'A Era das Comunicações em Massa’: Destaque para teatro, 

telenovelas, rádio e televisão, com homenagens a figuras locais como Vera Holtz, Maurício 

Loureiro Gama e Toninho Del Fiol, incluindo o módulo 'A rádio de Tatuí'. 

  VII - Espaço 'A Alma do Instrumento’: Bancada interativa sobre a luteria, 

destacando a produção musical em Tatuí, conhecida como a Capital da Música. 

  VIII - Sala 'Produção Fonográfica’: Apresenta o que é a produção 

fonográfica e sua importância, com um jogo interativo onde o visitante pode mixar o trecho 

de uma música, e ao final descobrir o quanto acertou, com possibilidade de envio do 

resultado por e-mail. 

  Art. 3º O projeto de comunicação e identidade visual, desenvolvido por 

Rita Sepulveda de Faria e Pedro Brucz, bem como o plano museológico, desenvolvido por 

Cecília Machado, foram aprovados pelo Comitê Consultivo em abril de 2023, garantindo 

a qualidade e adequação da estrutura do MIS para atender às demandas culturais e turísticas 

de Tatuí. 

  Art. 4º Fica formalmente reconhecido o COMITÊ CONSULTIVO para a 

elaboração da expografia do Museu da Imagem e do Som “Jornalista Renato Ferreira de 

Camargo”, composto por representantes da sociedade civil e do poder público, cujos 

membros são os seguintes: 
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A. Centro de Artes e Esportes Unificados “Fotógrafo Victor Hugo da 

Costa Pires” — CEU das Artes 

I. Edson Aparecido Pinto 

B. Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos” de 

Tatuí 

II. Sabrina Magalhães 

C. Conselho de Defesa do Patrimônio Artístico e Cultural de Tatuí 

III. Antônio Celso Fiuza Junior 

D. Conselho Municipal de Políticas Culturais 

IV. Davison Cardoso Pinheiro 

E. Conselho Municipal de Turismo 

V. César Augusto Araújo 

F. Fadel Transportes 

VI. Caio Nogueira Barbosa 

VII. José Luiz Vieira 

G. Fatec Tatuí “Professor Wilson Roberto Ribeiro de Camargo” 

VIII. Anderson Luiz de Souza 

H. Jornal O Progresso de Tatuí 

IX. Ivan Camargo Gonçalves 

I. Museu Histórico Paulo Setúbal 

X. Luiz Antônio Fernandes Guedes 

XI. Maria Augusta de Abreu Rággio Barbará 

J. Produtora Machado 

XII. Ademar Machado 

XIII. Erik Machado 
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K. Secretaria Municipal de Educação 

XIV. Elisângela da Costa Rosa Cecílio 

XV. Márcia Aparecida de Oliveira Freitas 

XVI. Maria Elisa Machado de Almeida 

L. Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

XVII. Anderson Angeski Lopes 

XVIII. Douglas Dalmatti Alves Lima 

XIX. Jean Vinícios Sebastião 

XX. Pablo Bercero Ruiz 

XXI. Rafael Halcsik Coutinho 

XXII. Rogério Aparecido Miranda 

XXIII. Rogério Donisete Leite de Almeida “Rogério Vianna” 

M. Personalidades Tatuianas 

XXIV. Carlos Serrão 

XXV. Cassiano Sinisgalli 

XXVI. Christian Pereira de Camargo 

XXVII. Cláudio Camargo 

XXVIII. Domingo Jacob Filho “Mingo Jacob” 

XXIX. Fábio M. Mota 

XXX. Jaime Pinheiro 

XXXI. Jorge Roberto Rizek 

XXXII. José Coelho de Almeida 

XXXIII. Luís Antônio Voss Campos 

XXXIV. Luiz Carlos Teixeira 
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XXXV. Marcos Victório Cosenza 

XXXVI. Maria Cristina Siqueira 

XXXVII. Maria Sílvia Franco 

  Art. 5º A administração do MIS será compartilhada com a gestão do Museu 

Histórico “Paulo Setúbal”, vinculada ao Órgão Municipal de Cultura. 

  Art. 6º A sede do MIS está localizada na antiga edificação do Matadouro 

Municipal, formando assim o Complexo Cultural que também abrange o Memorial do 

Rugby 1928 “Dr. Gualter Nunes”, situado na Avenida Domingos Bassi, esquina com a 

Avenida João Batista Correia Campos (Marginal do Manduca). 

  Art. 7º Os aportes recebidos foram realizados por meio da Lei de Incentivo 

à Cultura — Lei Rouanet, para a execução dos projetos de curadoria, pesquisa, 

museografia, museologia e instalação, e ocorreram em dois formatos: 

  I - Patrocínios: COOP — Cooperativa de Consumo, Fadel Transportes e 

Logística Ltda, Sorocaba Refrescos e Redecard Itaú; 

  II - Doação: Família Setúbal, composta por Alfredo Egydio Setúbal, José 

Luiz Egydio Setúbal, Maria Alice Setúbal, Olavo Egydio Setúbal Júnior, Paulo Setúbal 

Neto, Ricardo Egydio Setúbal e Roberto Egydio Setúbal. 

  Art. 8º O Museu será entregue instalado em 07 de novembro de 2024. O 

atendimento ao público será realizado inicialmente em formato de soft opening, permitindo 

que o espaço opere com atendimento reduzido até a implantação completa do horário 

oficial, que será de terça a domingo, das 9h às 17h. Essa fase inicial permitirá ajustes e 

adaptações operacionais conforme o fluxo de visitantes e o feedback da equipe, garantindo 

uma transição eficiente para o atendimento em horário integral. 

  Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Tatuí, 29 de outubro de 2024. 

 
 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 
Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 29/10/2024. 

Paulo Davi de Campos 


